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88..22  --  NNoottaass  aaoo  BBaallaannççoo  ee  àà  DDeemmoonnssttrraaççããoo  ddee  RReessuullttaaddooss  

88..22..11    

O POCAL (Decreto-Lei n.º 54 – A/99, de 22 de fevereiro), define que os bens de domínio público são 

incluídos no ativo imobilizado da Autarquia Local, responsável pela sua administração ou controlo, 

estejam ou não afetos à sua atividade operacional, qualquer prestação de contas que não releve 

contabilisticamente os bens de domínio público, está ferida de rigor e não transparece o valor 

patrimonial da Autarquia. 

No que concerne aos bens de domínio público e respetivo valor patrimonial, amortizações e valor 

atual, o património do domínio público não reflete o seu valor total, pois existem bens de domínio 

público que não se encontram ainda inventariados. 

Não se encontra ainda implementada a contabilidade de custos. 

88..22..22  

A comparabilidade das contas do balanço e da demonstração de resultados aplica-se à generalidade das 

rubricas que constituem estas duas demonstrações financeiras. 

88..22..33  

O ativo imobilizado foi valorizado ao custo de aquisição. Em relação a ativos do imobilizado obtidos a 

título gratuito, foi considerado o valor resultante de avaliação ou o valor patrimonial definido nos 

termos legais ou, caso não exista disposição aplicável, o valor resultante da avaliação seguindo 

critérios técnicos de acordo com a natureza dos bens.  

As existências estão valorizadas ao custo de aquisição, de acordo com os registos contabilísticos e 

respetiva documentação que os suporta. O método de custeio utilizado para as saídas de armazém foi o 

do custo médio ponderado.  

As amortizações são calculadas pelo método das quotas constantes, com base nas taxas fixadas no 

classificador geral integrado no Cadastro e Inventário dos Bens do Estado (CIBE), aprovado pela 

Portaria n.º 671/2000, de 17 de abril. 

88..22..44  

Não aplicável, pelo facto de não se ter realizado operações em moeda estrangeira. 

88..22..55  

Não aplicável. 

88..22..66  

Não aplicável. 
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88..22..77  

Os movimentos ocorridos na rubrica de imobilizado e respetivas amortizações são identificados no 

quadro a seguir apresentado, na coluna dos aumentos e dos reforços, respetivamente. 
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Mapa de Amortizações 

 
 

88..22..88  

A aplicação informática permite a desagregação das rubricas indicadas neste ponto, que constam do 

inventário do Município aprovado pelos órgãos autárquicos. Devido ao seu volume, não são enviadas 

neste documento, permanecendo disponíveis para consulta e envio, caso sejam solicitadas. 

88..22..99  

Os custos a que se refere este ponto encontram-se identificados no mapa de empréstimos, que é parte 

integrante deste documento, e que por isso não se transcreve. 

88..22..1100  ee  88..22..1111  

Não aplicável, pois não se registaram quaisquer reavaliações. 

88..22..1122  

Relativamente às imobilizações corpóreas e em curso a que se refere este ponto, apenas se verifica a 

existência de imobilizações em poder de terceiros, cedidos por contrato de concessão, as quais se 

encontram identificadas no quadro que abaixo se apresenta. 
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Designação Valor Inicial Valor Atual 

Snack-bar do Parque do Império 40.402,63 € 29.291,97€ 

Quiosque da Av.ª 25 de Abril 17.777,16 € 0,00 € 

Café Restaurante do Parque Dr. José Gama 276.355,69 € 689.678,11€ 

Quiosque Banca Ardina – Parque Império 18.795,00 € 15.036,00 € 

Edifício Bar – Praia Fluvial de Frechas 45.486,67 € 43.212,35 € 

Edifício Bar da Ribeira de Carvalhais 302.759,80 € 287.621,80 € 

88..22..1133  

Os contratos de locação financeira em vigor são os seguintes: 

 
 

Designação Contrato Valor Contabilístico 

Viatura ligeira de mercadorias Nissan Cabstar 35.13 DC Comfort / 2  LSG08000313002 16.403,16 € 
 

88..22..1144  

No que concerne à valorização dos bens do imobilizado, verifica-se que apenas os bens de domínio 

público não se encontram totalmente valorizados, o que se deve, sobretudo, a dificuldades inerentes à 

sua própria natureza e à afetação de alguns desses bens. 

88..22..1155  

Não aplicável. 

88..22..1166  

As entidades participadas são as seguintes: 

 

Entidades Societárias Sede 
Capital Social / 

Património 

Participação 

em Capital 

Resultados do 

Exercício 
Exercício 

Agroindustrial do Nordeste, Lda. 
Cachão - 

Mirandela 
7.894.000,00 € 49,10 % 71.430,99 € 2011 

Metropolitano Ligeiro de Mirandela, S.A. Mirandela 125.000,00 € 90,00 % (41.792,63 €) 2011 

Aguas de Trás-os-Montes e Alto Douro Vila Real 27.812.177,00 € 2,21 % 5.158.113,79 € 2013 

Hospital Terra Quente S.A. Mirandela 1.500.000,00 € 10,00 % (51.000,00 €)  2011 

CLC - Agência de Desenvolvimento Regional do 

Vale do Tua, S.A. 
Mirandela 49.986,00 € 10,20 % (28.500,31 €) 2012 

Agência de Energia de Trás-os-Montes Chaves 17.487,61 € 6,66% 6.407,71 € 2013 

Turismo do Porto e Norte de Portugal, ER 
Viana do 

Castelo 
1.118.802,37 € 0,00% 1.226.078,89 € 2013 

Desteque – Associação para o Desenvolvimento da 

Terra Quente 
Mirandela  0,00% 24.748,00 € 2013 

Comunidade Intermunicipal de Trás-os-Montes 

(CIM-TM) 
Bragança  0,00% (158.166,71 €) 2013 

Associação de Municípios da Terra Quente 

Transmontana  
Mirandela 966.760,35 € 28,00 % 2.073.405,96 € 2012 

 

88..22..1177  ee  88..22..1188  

Não aplicável. 
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88..22..1199  aa  88..22..2211  

Não aplicável, pois não se verificaram diferenças materialmente relevantes no ativo circulante, nem se 

justificou a constituição de qualquer provisão. 

88..22..2222  

O valor das dívidas de cobrança duvidosa a 31 de dezembro de 2013 é de 266.072,22 €. 

88..22..2233    

Não existem quaisquer dívidas respeitantes ao pessoal da Autarquia. 

88..22..2244    

Não aplicável. 

88..22..2255  

Não aplicável, visto que a conta de Estado e Outros Entes Públicos não inclui dívidas em situação de 

mora. 

88..22..2266  

As responsabilidades por garantias e cauções prestadas e recibos para cobrança encontram-se 

identificadas no mapa que se segue. 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

PG.02_PROC.07_IMP.05      

 

88..22..2277  

Durante o ano de 2013 foram constituídas provisões de processos judiciais em curso, no montante de 

1.378.419,93 €. 

 

Código das 
contas 

Descrição Saldo inicial Aumento Redução Saldo final 

292 Provisões para riscos e encargos 0,00 1.378.419,93 0,00 1.378.419,93 

 

88..22..2288  

Desde a implementação do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, em 2002, têm sido 

identificados factos patrimoniais que não foram identificados no balanço inicial, ou tendo sido não o 

foram pela quantia exata, estas situações têm originado uma movimentação da classe 5 “Fundo 

Patrimonial”. A conta 51 - Património, foi creditada pelo montante de 332.360,40 € correspondente ao 

valor de um edifício do Município que não foi inscrito aquando da elaboração do balanço inicial. A 

conta 57.6 – Doações foi creditada pelo valor de doações de quadros feitas ao Município. A conta 

59.1.6 – Resultados Transitados de 2012 foi debitada pelo valor do resultado líquido do exercício de 

2012 (negativo). 

 

88..22..2299  

O custo das mercadorias vendidas e matérias consumidas encontra-se demonstrado no mapa seguinte: 

 

Movimentos Matérias-Primas, Subsidiárias e de Consumo 

Existências iniciais 254.633,83 € 

Compras 55.661,62€ 

Regularização de existências 0,00 € 

Devolução de compras 0 € 

Existências finais 199.145,14 € 

Custos do exercício 97.150,631 € 

 

Salienta-se que o saldo existente no balanço (414.565,33 €), inclui o valor de mercadorias em trânsito 

(101,48 €) bem como o valor de mercadorias na posse de terceiros (215.318,71 €), estes materiais que 

pertenciam aos Serviços Municipalizados, que foram extintos, ainda não foram integrados no armazém 

do Município, situação a regularizar durante o ano de 2014. 

88..22..3300  

Não se aplica. 
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88..22..3311  ee  88..22..3322  

As demonstrações de resultados financeiros e extraordinários do Município são as que a seguir se 

apresentam, respetivamente. 

 

Resultados Financeiros 

 
 

Resultados Extraordinários 
 

 


